
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 21 de fevereiro de 2.017 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 21 de fevereiro de 2.017 

 

 

 
JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA  

Vereador 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 082/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que através do setor competente, estude a possibilidade de 

implantar, o mais breve possível, dois redutores de velocidade (Lombada) na Rua Dinorá 

Balmiça Vasques, próximo aos n
os

 211 e 151, no Bairro Altos de Votorantim. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 Os moradores reclamam da alta velocidade com que os veículos trafegam em tal localidade, 

provocando riscos de acidentes, tais como: batidas e atropelamentos. 


